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INDICAÇÃO Nº.     175               , DE 2003.

A Lei nº. 9.533, de 30 de abril de 1997, instituiu o Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo Popular de São Paulo, destinado a propiciar recursos para aplicação em microempreendimentos e micro e pequenas empresas, criando alternativas de crédito popular para geração de emprego e renda – BANCO DO POVO.

O Banco do Povo facilita o acesso ao crédito de empreendedores de pequenos negócios, com firma aberta ou não.

O município de Várzea Paulista, hoje com uma população em torno de 100.000 habitantes têm a necessidade de proporcionar a inserção de muitas pessoas no mercado de trabalho, permitindo a geração de renda a partir de seu próprio negócio e de fomento à produção, sendo uma alternativa para enfrentar o problema do desemprego.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias com a finalidade da implantação do BANCO DO POVO, na cidade de Várzea Paulista.

Sala das  Sessões, em 11/03/2003

a) MÔNICA BECKER E ALMEIDA
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